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PORTARIA N° 2.060, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de

Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria n°

01, de 02/01/2017, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,
resolve:

Conceder Retribuição por Titulação aos Professores da Carreira de

Magistério Superior abaixo relacionados, com efeitos financeiros retroativos às

respectivas datas de vigência, consoante o disposto na Lei n° 12.772/2012, combinado

com a Portaria PRORH/UFJF n° 378/2010, alterada pela Portaria UFJF n° 579/2013.

Matrícula Unidade/Nome Título Vigência Processo

________

FACULDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

1148414 RODRIGO FONSECABARBOSA

___________________________________

DOUTOR 13/12/18 023807/2018-10

_________

FACULDADE DE DIREITO

1146661 CLEVERSON RAYMUNDO SBARZI GUEDES

_____________________________________

DOUTOR 08/11/18 023247/2018-01
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